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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 10 de julho de 2013

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 9 horas e 30 minutos)

(DELIBERATIVA)

	

	


ORDEM DO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA
I. Requerimento nº 8.099/13, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei Complementar nº 227, de 2012, do Sr. Homero Pereira e outros, que regulamenta o § 6º do art. 231, da Constituição Federal de 1988 definindo os bens de relevante interesse público da União para fins de demarcação de Terras Indígenas. 
II. Requerimento nº 8.139/13, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei Complementar nº 238, de 2013, do Poder Executivo, que dispõe sobre o quórum de aprovação de convênio que conceda remissão dos créditos tributários constituídos em decorrência de benefícios, incentivos fiscais ou financeiros instituídos em desacordo com a deliberação prevista no art. 155, § 2º, inciso XII, alínea "g", da Constituição, e para a reinstituição dos referidos benefícios nos termos da legislação aplicável; altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal; dispõe sobre critérios de indexação dos contratos de refinanciamento da dívida celebrados entre a União, Estados e Municípios;  e dá outras providências. 
URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 610, DE 2013 
(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 610, de 2013, que amplia o valor do Benefício Garantia-Safra para a safra de 2011/2012, amplia o Auxílio Emergencial Financeiro, de que trata a Lei nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, relativo aos desastres ocorridos em 2012, autoriza a distribuição de milho para venda a pequenos criadores, nos termos que especifica, altera as Leis nº 12.249, de 11 de junho de 2010 e nº 12.716, de 21 de setembro de 2012, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação orçamentária e financeira; e, no mérito, pela aprovação desta e pela aprovação integral ou parcial das Emendas de nºs 3 a 5, 9, 11 a 19, 23, 25 a 28, 32 a 44, 47, 48, 51 a 58, 62 a 72, 77 a 86, 88 a 97, 105 a 114 e 116 a 118, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 17, de 2013; e pela rejeição das Emendas de nºs 1, 2, 6 a 8, 10, 20 a 22, 24, 29 a 31, 45, 46, 49, 50, 59 a 61, 73 a 76, 87, 98 a 104, 115 e 119 (Relator: Senador Eunício Oliveira e Relator Revisor: Deputado Paulão).
PRAZO NA CÂMARA: 01/05/2013

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 19/05/2013 (46º DIA)

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 02/06/2013

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 15/08/2013
COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).

URGÊNCIA

(Artigo 155 do Regimento Interno)
Discussão
2
PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 69, DE 2011

(DA SRA JANETE ROCHA PIETÁ)

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nº 69, de 2011, que altera a redação do art. 20-A da Resolução n.º 17, de 1989, que aprova o Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Pendente de parecer: da Mesa Diretora; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Tendo apensado o PRC 202/13.
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